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até o marco D4J-M-9233, de coordenada N = 9.663.395,32m e E = 
826.815,01m; 370,25 m e azimute plano 244°43’08” até o marco D4J
-M-9096, de coordenada N = 9.663.237,20m e E = 826.480,22m; 306,69 
m e azimute plano 244°40’00” até o marco BKR-M-C629, de coordenada 
N = 9.663.105,97m e E = 826.203,02m; 78,27 m e azimute plano 
245°13’57” até o marco D4J-M-9072, de coordenada N = 9.663.073,18m 
e E = 826.131,95m; 383,49 m e azimute plano 244°35’56” até o marco 
D4J-M-9204, de coordenada N = 9.662.908,68m e E = 825.785,53m; 
localizado na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra 
Indígena Sarauá e no limite da faixa de domínio da Rodovia PA-256; des-
te, segue pelo limite da faixa de domínio da Rodovia PA-256, com a se-
guinte distância 137,94 m e azimute plano 245°15’14” até o marco D4J
-M-9822, de coordenada N = 9.662.850,94m e E = 825.660,26m; locali-
zado no limite da faixa de domínio da Rodovia PA-256 e na divisa do 
imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá; des-
te, segue pelo imóvel de FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indí-
gena Sarauá, com a seguinte distância 1.051,01 m e azimute plano 
244°49’40” até o marco D4J-M-9216, de coordenada N = 9.662.403,90m 
e E = 824.709,06m; 64,52 m e azimute plano 242°39’38” até o marco 
D4J-M-9158, de coordenada N = 9.662.374,27m e E = 824.651,75m; 
775,09 m e azimute plano 245°39’58” até o marco D4J-M-9043, de coor-
denada N = 9.662.054,89m e E = 823.945,52m; 163,99 m e azimute 
plano 240°57’45” até o marco D4J-P-4000, de coordenada N = 
9.661.975,29m e E = 823.802,14m; localizado na divisa do imóvel FUNAI 
- Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá e no limite da faixa 
de domínio do Ramal de Acesso; deste, segue pelo limite da faixa de do-
mínio do Ramal de Acesso, com a seguinte distância 19,70 m e azimute 
plano 238°38’32” até o marco D4J-P-4001, de coordenada N = 
9.661.965,04m e E = 823.785,32m; localizado no limite da faixa de do-
mínio do Ramal de Acesso e na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacio-
nal do Índio - Terra Indígena Sarauá; deste, segue pelo imóvel de FUNAI 
- Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá, com a seguinte 
distância 246,57 m e azimute plano 244°49’28” até o marco BKR-M-C624, 
de coordenada N = 9.661.860,15m e E = 823.562,17m; 72,73 m e 
azimute plano 245°09’42” até o marco D4J-M-9717, de coordenada N = 
9.661.829,60m e E = 823.496,17m; localizado na divisa do imóvel FUNAI 
- Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá e no limite da faixa 
de domínio do Ramal de Acesso; deste, segue pelo limite da faixa de do-
mínio do Ramal de Acesso, com a seguinte distância 38,30 m e azimute 
plano 246°48’55” até o marco D4J-M-9311, de coordenada N = 
9.661.814,52m e E = 823.460,96m; localizado no limite da faixa de do-
mínio do Ramal de Acesso e na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacio-
nal do Índio - Terra Indígena Sarauá; deste, segue pelo imóvel de FUNAI 
- Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá, com a seguinte 
distância 338,07 m e azimute plano 244°03’45” até o marco D4J-M-9713, 
de coordenada N = 9.661.666,65m e E = 823.156,94m; localizado na 
divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena 
Sarauá e no limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso; deste, segue 
pelo limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso, com a seguinte dis-
tância 20,36 m e azimute plano 238°35’50” até o marco D4J-M-9716, de 
coordenada N = 9.661.656,04m e E = 823.139,56m; localizado no limite 
da faixa de domínio do Ramal de Acesso e na divisa do imóvel FUNAI - 
Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá; deste, segue pelo 
imóvel de FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá, 
com a seguinte distância 107,92 m e azimute plano 242°39’48” até o 
marco D4J-M-9020, de coordenada N = 9.661.606,48m e E = 
823.043,69m; 356,58 m e azimute plano 242°51’28” até o marco D4J
-M-9018, de coordenada N = 9.661.443,81m e E = 822.726,38m; 349,64 
m e azimute plano 247°09’22” até o marco D4J-M-9019, de coordenada 
N = 9.661.308,07m e E = 822.404,16m; 322,43 m e azimute plano 
245°27’40” até o marco D4J-M-9714, de coordenada N = 9.661.174,16m 
e E = 822.110,85m; localizado na divisa do imóvel FUNAI - Fundação 
Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá e no limite da faixa de domínio 
do Ramal de Acesso; deste, segue pelo limite da faixa de domínio do Ra-
mal de Acesso, com a seguinte distância 46,43 m e azimute plano 
244°15’46” até o marco D4J-M-9168, de coordenada N = 9.661.154,00m 
e E = 822.069,03m; localizado no limite da faixa de domínio do Ramal de 
Acesso e na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra 
Indígena Sarauá; deste, segue pelo imóvel de FUNAI - Fundação Nacional 
do Índio - Terra Indígena Sarauá, com a seguinte distância 180,22 m e 
azimute plano 245°13’46” até o marco BKR-M-C622, de coordenada N = 
9.661.078,49m e E = 821.905,39m; 354,14 m e azimute plano 245°04’03” 
até o marco D4J-M-9017, de coordenada N = 9.660.929,20m e E = 
821.584,25m; 700,20 m e azimute plano 244°46’12” até o marco D4J
-M-9308, de coordenada N = 9.660.630,74m e E = 820.950,85m; 144,03 
m e azimute plano 243°44’34” até o marco BKR-M-C621, de coordenada 
N = 9.660.567,02m e E = 820.821,68m; 209,65 m e azimute plano 
244°32’28” até o marco D4J-M-9232, de coordenada N = 9.660.476,90m 
e E = 820.632,39m; 299,08 m e azimute plano 244°59’12” até o marco 
D4J-M-9501, de coordenada N = 9.660.350,44m e E = 820.361,36m; 
344,69 m e azimute plano 244°46’10” até o marco D4J-M-9502, de coor-
denada N = 9.660.203,51m e E = 820.049,55m; localizado na divisa do 
imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá e no 
limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso; deste, segue pelo limite 
da faixa de domínio do Ramal de Acesso, com a seguinte distância 21,35 
m e azimute plano 245°37’54” até o marco D4J-M-9503, de coordenada 
N = 9.660.194,70m e E = 820.030,10m; localizado no limite da faixa de 
domínio do Ramal de Acesso e na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Na-
cional do Índio - Terra Indígena Sarauá; deste, segue pelo imóvel de FU-

NAI - Fundação Nacional do Índio - Terra Indígena Sarauá, com a seguin-
te distância 192,01 m e azimute plano 244°12’47” até o marco D4J
-M-9504, de coordenada N = 9.660.111,17m e E = 819.857,21m; locali-
zado na divisa do imóvel FUNAI - Fundação Nacional do Índio - Terra In-
dígena Sarauá e no limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso; deste, 
segue pelo limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso, com a seguin-
te distância 171,30 m e azimute plano 38°46’20” até o marco D4J-M-9485, 
de coordenada N = 9.660.244,72m e E = 819.964,48m; 19,34 m e 
azimute plano 353°17’25” até o marco D4J-M-9486, de coordenada N = 
9.660.263,93m e E = 819.962,22m; localizado no limite da faixa de do-
mínio do Ramal de Acesso e na divisa do imóvel Catarinense Administra-
dora de Bens Ltda. – Fazenda Catarinense Mat. n° 6.425 cód. INCRA 
0500240560499; deste, segue pelo imóvel de Catarinense Administrado-
ra de Bens Ltda. – Fazenda Catarinense Mat. n° 6.425 cód. INCRA 
0500240560499, com a seguinte distância 288,07 m e azimute plano 
39°13’22” até o marco D4J-M-9008, de coordenada N = 9.660.487,10m 
e E = 820.144,38m; 1.903,59 m e azimute plano 39°17’59” até o marco 
D4J-M-9307, de coordenada N = 9.661.960,18m e E = 821.350,07m; 
160,66 m e azimute plano 40°27’13” até o marco D4J-M-9024, de coor-
denada N = 9.662.082,43m e E = 821.454,31m; 1.643,01 m e azimute 
plano 39°17’23” até o marco D4J-M-9163, de coordenada N = 
9.663.354,04m e E = 822.494,73m; 252,58 m e azimute plano 38°30’50” 
até o marco D4J-M-9023, de coordenada N = 9.663.551,67m e E = 
822.652,01m; 253,72 m e azimute plano 41°42’49” até o marco D4J
-M-9022, de coordenada N = 9.663.741,07m e E = 822.820,84m; 286,22 
m e azimute plano 38°35’14” até o marco D4J-M-9167, de coordenada N 
= 9.663.964,80m e E = 822.999,36m; 202,57 m e azimute plano 
37°06’11” até o marco CXU-M-0515, de coordenada N = 9.664.126,36m 
e E = 823.121,56m; 937,80 m e azimute plano 310°37’19” até o marco 
D4J-M-9015, de coordenada N = 9.664.736,93m e E = 822.409,75m; 
501,92 m e azimute plano 309°39’13” até o marco D4J-M-9041, de coor-
denada N = 9.665.057,23m e E = 822.023,31m; 502,28 m e azimute 
plano 310°07’08” até o marco D4J-M-9192, de coordenada N = 
9.665.380,89m e E = 821.639,21m; 3.157,95 m e azimute plano 
309°08’05” até o marco CXU-M-0514, de coordenada N = 9.667.374,02m 
e E = 819.189,71m; localizado na divisa do imóvel de Catarinense Admi-
nistradora de Bens Ltda. – Fazenda Catarinense Mat. n° 6.425 cód. INCRA 
0500240560499 e do imóvel de Companhia Agro-Pecuária e Industrial 
Maringá-Capim – Fazenda Maringá Mat. n° 10.141 cód. INCRA 
0510632817272; deste, segue pelo imóvel de Companhia Agro-Pecuária 
e Industrial Maringá-Capim – Fazenda Maringá Mat. n° 10.141 cód. INCRA 
0510632817272, com a seguinte distância 251,28 m e azimute plano 
39°25’20” até o marco D4J-M-9524, de coordenada N = 9.667.568,13m 
e E = 819.349,28m; 251,50 m e azimute plano 39°21’50” até o marco 
D4J-M-9523, de coordenada N = 9.667.762,57m e E = 819.508,79m; 
406,18 m e azimute plano 39°23’32” até o marco D4J-M-9522, de coor-
denada N = 9.668.076,47m e E = 819.766,56m; 100,81 m e azimute 
plano 39°25’59” até o marco D4J-M-9521, de coordenada N = 
9.668.154,33m e E = 819.830,59m; 997,58 m e azimute plano 39°23’39” 
até o marco D4J-M-9520, de coordenada N = 9.668.925,26m e E = 
820.463,71m; 742,81 m e azimute plano 39°19’10” até o marco CXU
-M-0512, de coordenada N = 9.669.499,92m e E = 820.934,39m; 
1.787,66 m e azimute plano 309°24’05” até o marco D4J-M-9421, de 
coordenada N = 9.670.634,64m e E = 819.553,03m; 130,84 m e azimute 
plano 309°28’03” até o marco D4J-M-9420, de coordenada N = 
9.670.717,81m e E = 819.452,02m; 130,93 m e azimute plano 309°25’06” 
até o marco D4J-M-9419, de coordenada N = 9.670.800,95m e E = 
819.350,87m; 129,06 m e azimute plano 309°22’41” até o marco D4J
-M-9418, de coordenada N = 9.670.882,83m e E = 819.251,11m; 126,58 
m e azimute plano 309°19’20” até o marco D4J-M-9417, de coordenada 
N = 9.670.963,04m e E = 819.153,19m; 122,51 m e azimute plano 
309°15’58” até o marco D4J-M-9416, de coordenada N = 9.671.040,58m 
e E = 819.058,34m; 176,08 m e azimute plano 309°15’40” até o marco 
CXU-M-0511, de coordenada N = 9.671.152,01m e E = 818.922,01m; 
localizado na divisa do imóvel de Companhia Agro-Pecuária e Industrial 
Maringá-Capim – Fazenda Maringá Mat. n° 10.141 cód. INCRA 
0510632817272 e do imóvel de Thiago de Souza Zoppe Brandão - Fazen-
da Receptiva; deste, segue pelo imóvel de Thiago de Souza Zoppe Bran-
dão - Fazenda Receptiva, com a seguinte distância 2.158,25 m e azimute 
plano 92°51’06” até o marco D4J-M-9399, de coordenada N = 
9.671.044,64m e E = 821.077,59m; 278,62 m e azimute plano 93°08’45” 
até o marco D4J-M-9872, de coordenada N = 9.671.029,35m e E = 
821.355,79m; localizado na divisa do imóvel de Thiago de Souza Zoppe 
Brandão - Fazenda Receptiva e no limite da faixa de domínio do Ramal de 
Acesso; deste, segue pelo limite da faixa de domínio do Ramal de Acesso, 
com a seguinte distância 70,11 m e azimute plano 88°47’55” até o marco 
D4J-M-9715, de coordenada N = 9.671.030,82m e E = 821.425,88m; 
160,93 m e azimute plano 92°33’38” até o marco D4J-M-9222, de coor-
denada N = 9.671.023,63m e E = 821.586,65m; 523,06 m e azimute 
plano 93°25’54” até o marco D4J-M-9869, de coordenada N = 
9.670.992,32m e E = 822.108,77m; 18,05 m e azimute plano 345°49’31” 
até o marco D4J-M-9712, de coordenada N = 9.671.009,82m e E = 
822.104,35m; localizado no limite da faixa de domínio do Ramal de Aces-
so e na divisa do imóvel de Thiago de Souza Zoppe Brandão - Fazenda 
Receptiva; deste, segue pelo imóvel de Thiago de Souza Zoppe Brandão 
- Fazenda Receptiva, com a seguinte distância 987,86 m e azimute plano 
1°20’57” até o marco D4J-M-9687, de coordenada N = 9.671.997,41m e 
E = 822.127,61m; localizado na divisa do imóvel de Thiago de Souza 
Zoppe Brandão - Fazenda Receptiva e do imóvel de Luiz Otávio da Cunha 


